
CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:      Projeto   de   Lei   Comp]ementar  do   Executivo   no   02/2018,   de

30.07.2018

"Institui  o  Programa  de  Remissão  de  ML]lta  decorrente  de  auto

de infração e multa - AIM da Lej Complementar no 68, de 17 de
dezembro de 2008, e dá oLitras providências".

EMENDAS NO 02 e 03

PARECER NO 240/2018/SAJ /`^/TBM

Trata-se    de    Projeto    de    Lei    Complementar    de    autoria    do

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Dr.  lzAÍAS  SANTANA,  que visa  instituir um  programa

de  remissão  de  multa  decorrente de  autos  de  infração e  multa  (AIM)  lavrados  com  base  na  Lei

Complementar  n°  68,  de  17  de  dezembro  de  2008  (Código  de  Normas,  Posturas  e  lnstalações

Municipais).

Esta   Secretaria  já   se   manifestou   sobre   o   projeto   e   uma   emenda

(pareceres   n°  218  e  239/2018/SAJ/\/VTBM)  e  agora  é  chamada  para  se  pronunciar  sobre  a
alterações propostas pelas EMENDAS n° 02 e 03.

Considerando  que  as  Emendas  propostas  não  oneram  nem  modificam

as   condições  jurídicas  já   avaliadas   anteriormente,   reitero   o   entendimento   exarado   nos

pareceres  supramencionados,  pelo  que  estão  aptas  para  serem  apreciadas  em  Plenário
após serem analisadas pe]as Comissões que já se manifestaram.
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Projeto de Lei Complementar n° 02 de 30.07.2018

E::M:E:NTA:.  Bmendas  Pcirlamentam  (n°  02  e  03)  à

Projeto  de l.ei  Complementar  de  inicic{duci  do Bxeczitiuo,

Tue  i7isút%i  o Programa  de  remissão  de  multci,  nos  termos

em    que     eJpecífiua.    Constitucío7ialidade.    PoJs{bilidade.

Ohseruaçõe§.

DESPACHO

Apfovo o pareceí de n° 240/2018/SA]/WTBM (fls. 29)

pof seus pÍóprios fimdamentos.

Ao  citado parecef, reitefo  que as  EMENDAS  deverão

sef apíeciadas ANTES da propositura pfincipal, conforme determina a Resolução

n° 642/2005 (ReSmento lnterno da Câmara).

Ao Setor de

Jorge
Secretári

Poslturas Pafa Prossegulmento.

agosto de 2018.

espedes Campos

iretorJurídico
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